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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº. 2.472, DE 27 DE AGOSTO DE 2003 

Obriga aos órgãos de atendimento à saúde pública, sediados no Município de Timóteo, informar e orientar o cidadão acerca da existência e objetivos do Seguro Obrigatório de veículos automotores, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Ficam os Hospitais, Postos de Saúde, Prontos Socorros e outros órgãos de atendimento à saúde da população, obrigados a afixar em lugar visível, informações e orientações sobre o Seguro Obrigatório de veículos automotores, seus objetivos bem como os expedientes necessários para recebimento da devida indenização em caso de acidente de veículos.

Parágrafo único. As informações e orientações a que alude o caput deste artigo, deverão esclarecer o cidadão sobre a extensão cobertura do referido seguro em caso de sinistro com morte, invalidez permanente ou apenas lesões físicas.

Art. 2º. A fiscalização do fiel cumprimento desta Lei, ficará a cargo dos órgãos de proteção e defesa dos consumidores do Município de Timóteo, que, no caso de descumprimento, autuará o estabelecimento nos termos da Lei Federal nº. 8.078 de 1990.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 2003

Enéas de Almeida

Vice-Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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